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Uruguaiana, 30 de outubro de 2025.

ÀSra.
Pastora Ela ne Padovan
A/C Gab. Ver. Padovan
Nesta

Assunto: Moção de Congrulações.

Prezada Senhora,

1 Servmo-nos do presente para, em atenção à Moção r2 289, do Vereador
Adenildc de Jesus Padovan, aprovada pelo Douto Plenário, enviar lotos de Congratulações e
Louvor a Vossa Serhoria pela brilhante realização do evento “O lérnpo Não Vence o Milagre —

Chanadas Pelo Nome”, promovido em alusão ao Outubro Rosa, mês dedicado à conscientização
do câncer de mama e à valorização do autocuidado da mulher.
2. Justifica-se a presente Moção em razão de sua relevante inic ativa que, com
sensibilidade e dedicação, promoveu o evento, reunindo mais de L50C mulheres em um gande
encontrc de fé, reflexãc e conscientização.
3. O evento destacou a importância do Outubro Rosa, ccm foco especia na
consciertização do câncer de mama, na prevenção e no autocuicado femin no. fortalecendo o
papel da mulher na soc edade e incentivando atituces de cuidado com a saúde física, emocional
e espiritual.
4. A ação demonstrou o compromisso as sociais oe g~ande relevância,
unindo fé e responsabil dade comunitária e~i prol do ir da opulação uruguaianense.

Atenciosamaite,

Ver.
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